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ESTADO DE SERGIPE

MUNiCípIO DE SALGADO

LEI N." 711 /2016
De 28 de dezembro de 2016.

Abre cré~itos supkmcntares . té o limite de
mais 20%(vinte por cento da despesa
fixada para o corren e exercicio,
respeitando o dispü,;to, cOlltid no Art. 43 da
Lei Federal nO 4320 de 17 de Março de
1964.

o PREFEITO DO MUNICíp, O DE SALGADO,

ESTADO DE SERGIPE.

FaçO', saber que a Câm,ira Mu icipal de

Vereadores aprovol, e eu sanciono a seguint,f~ Lei:

Art. 1° - Fica autorizado à ilbertura e créd itos

créd itos

a despesa

ento para

'.suplementares de q .:e trata este artigo, obse~'var-se-á o disposto

no art. 43 da Lei Fec:8ral nO4320 de 17 de.Mar~o de 196

suplementares até c limite de 20%(vinte POI' cento)

fixada na Lei nO691 ,je 22 de dezembro de 20'15 - Orça

o exercicio de 2016.

Pará,!rafo Único - Para ablHtura

Art. ;1.0 - Esta Lei entrará em 'Iigor na d ta de sua

publicação, retroagi:'ldo seus efeitos a partir dli 1° de d embro de

2016.
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ESTADO DE SERGIPE

MUNIClplO DE SALGADO

CÂMARA M NICIPAL DE SALGADO
AP OVADO

Em,.-1L1 Jo Ic

•
de 2016 .

Art.3" - Revogam - se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Salgad~/SE, 28 de dezembro
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.I)UILlO SI,\
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